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RETIFICAÇÃO DO EDITAL UFU/PROGRAD/DIRPS 04/2016 DO PROCESSO SELETIVO 
(PS) 2016-2, PARA INGRESSO NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UFU 

 
 

O Reitor da Universidade Federal de Uberlândia (UFU), no uso de suas atribuições, retifica o Manual 
do Candidato referente ao Edital UFU/PROGRAD/DIRPS 04/2016, de 01 de fevereiro de 2016 – 
Processo Seletivo 2016-2. 

No Manual do Candidato, quadro de Vagas do Processo Seletivo 2016-2. 

 

ONDE SE LÊ: 
 

1 Curso que exige Certificação em Habilidades Específicas 
 

2 Bacharelado – Habilitação em Canto  
 Bacharelado – Habilitação em Instrumento: Flauta Doce, Flauta Transversal, Percussão, Piano, Saxofone, Trombone, Viola, Violino 

e Violoncelo. 
 
 3 Licenciatura – Habilitação em Canto  
  Licenciatura – Habilitação em Instrumento: Flauta Doce, Flauta Transversal, Percussão, Piano, Saxofone, Trombone, Viola, Violino 

e Violoncelo. 

 

LEIA-SE: 

1 Curso que exige Certificação em Habilidades Específicas 
 

2 Bacharelado – Habilitação em Canto  
 Bacharelado – Habilitação em Instrumento: Flauta Doce, Flauta Transversal, Percussão, Piano, Saxofone, Trombone, Trompete, 

Viola, Violão, Violino e Violoncelo. 
 
 3 Licenciatura – Habilitação em Canto  
  Licenciatura – Habilitação em Instrumento: Flauta Doce, Flauta Transversal, Percussão, Piano, Saxofone, Trombone, Trompete, 

Viola, Violão, Violino e Violoncelo. 
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